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ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 DE BURITIS - RO 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 003/2021 Conselho Municipal de Saúde de Buritis- 

RO, 26 de janeiro de 2021. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIS – RO, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere as Leis Orgânicas de Saúde nº 8080 de 

19/07/90 e nº 8142 de 28/12/90, Resolução n° 453/CNS/2012, Lei 

Municipal n° 437 06/05/2009, bem como as competências atribuídas 

em seu Regimento Interno. 

 

CONSIDERANDO: a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 

2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para 

dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 03 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 

8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO: considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 

1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e 

automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de 

Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal; 

 

CONSIDERANDO: o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que 

dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a 

Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 

CONSIDERANDO: a Portaria nº 687, de 30 de março de 2006, que 

aprova a Política de Promoção da Saúde; 

 



CONSIDERANDO: a Portaria GM/MS Nº 204, de 29 de janeiro de 2007, 

que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos 

federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; 

 

CONSIDERANDO: as Portarias nº 822/GM/MS, de 17 de abril de 2006, 

nº 90/GM, de 17 de janeiro de 2008 e nº 2.920/GM/MS, de 03 de 

dezembro de 2008, que estabelecem os municípios que poderão receber 

recursos diferenciados da Estratégia da Saúde da Família; 

 

CONSIDERANDO: a Portaria nº 2.372/GM/MS, de 7 de outubro de 

2009, que cria o plano de fornecimento de equipamentos odontológicos 

para as equipes de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família; 

 

CONSIDERANDO: a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 

2009, que trata do processo de integração das ações de vigilância em 

saúde e atenção básica; 

 

CONSIDERANDO: a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 

2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à 

Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 

CONSIDERANDO: a Portaria nº 1.464, de 24 de junho de 2011, que 

altera o anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, 

que institui o financiamento dos Centros de Especialidades 

Odontológicas (CEO); 

CONSIDERANDO: a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 

2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo 

a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, 

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde (PACS). 

 

CONSIDERANDO: a Portaria nº. 978, de 16 de maio de 2012, que 

define os valores de financiamento do Piso da Atenção Básica variável 

para as Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e aos 

Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela Política Nacional 

de Atenção Básica; 

CONSIDERANDO: a Portaria nº 3.012, de 26 de dezembro de 2012, que 

redefine a composição das Equipes de Saúde Bucal da Estratégia Saúde 

da Família constante na Política Nacional de Atenção Básica (PNAB); 



CONSIDERANDO: a Portaria nº 17 de 15 de janeiro de 2013, que define 

os tipos de modalidade das ESB; 

CONSIDERANDO: a Portaria nº 1.301, de 28 de junho de 2013, que 

define os recursos financeiros destinados à aquisição de equipamentos 

odontológicos para os Municípios que implantaram Equipes de Saúde 

Bucal na Estratégia Saúde da Família; 

CONSIDERANDO: a Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, que 

aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 

de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS); 

 

CONSIDERANDO: a Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres 

dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema 

Único de Saúde; 

CONSIDERANDO: a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais 

de saúde do Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO: a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema 

Único de Saúde; 

CONSIDERANDO: a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a 

transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 

do Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO: considerando que a Resolução CNS nº 572, de 31 de 

janeiro de 2018, criou a Câmara Técnica da Atenção Básica do 

Conselho Nacional de Saúde (CTAB/CNS), com o objetivo de discutir a 

efetivação da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) no Brasil e sua 

interface com o modelo de atenção à saúde focada na promoção, 

prevenção e proteção da saúde; 

 

CONSIDERANDO: a consolidação da estratégia saúde da família como 

forma prioritária para reorganização da atenção básica no Brasil e que a 

experiência acumulada em todos os entes federados demonstra a 

necessidade de adequação de suas normas. 

 



CONSIDERANDO: a necessidade de ampliar e qualificar o acesso da 

população a ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde, que 

contribuam para a melhoria dos indicadores de saúde; 

 

CONSIDERANDO: a importância da Estratégia Saúde da Família na 

consolidação do SUS, através da reorganização do modelo de atenção e 

do acesso a ações integrais de saúde para indivíduos e famílias; 

 

CONSIDERANDO: que a proposta de ampliação da Equipe de Saúde 

Bucal foi elaborada, apresentada e amplamente discutida por técnicos 

da Secretaria Municipal de Saúde e pelos membros Conselho Municipal 

de Saúde;  

 

CONSIDERANDO: ponto de pauta, constituição e deliberação sobre a 

ampliação das Equipes de Saúde Bucal; 

 

CONSIDERANDO: a Lei Federal nº. 8.142 de 28/12/1990 Artigo 1º, 

parágrafo 2º, e a Lei Municipal nº 437 de 06/05/2009 Capitulo V Artigo 

10° “As decisões dos Conselhos Municipais de Saúde deverão ser 

homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera 

do governo. Parágrafo Único – As decisões do C.M.S.B. serão 

consubstanciadas em deliberações, resolutivas, recomendações, moções 

e outros atos deliberativos, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde, 

tomar as medias administrativas necessárias para a sua efetivação, 

dando-lhe publicidade oficial.” 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Deliberar e Aprovar a proposta de ampliação de 01 (uma) 

Equipe de Saúde Bucal - ESB no município de Buritis. 

Art. 2° A ESB será implantada na Unidade Básica de Saúde - UBS 

do Setor 07 que esta em fase de construção. 

Art. 3° Esta Resolução entrar em vigor na data de 26 de janeiro de 

2021. 

 

                    Registrada, Publicada, CUMPRA-SE. 

 

_________________________________ 

Thiago Tavares Sena 

Presidente do C.M.S.B 
 


